
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

R E S O L U Ç Ã O C E P E N" 7.320 

Aprova as Normas Gerais de Pós-Graduação slricto 
sensu da UFOP. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto. 
em sua 375 a reunião ordinária, realizada em 25 de janeiro de 2018. no uso de suas atribuições 
legais. 

Considerando a necessidade de atualizar as normas que regem a Pós-Graduação na 

Considerando a proposta encaminhada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
(PROPP). devidamente discutida pela Câmara de Coordenadores de Programas de Pós-
Graduação. 

R E S O L V E : 

Art. 1° Aprovar as Normas Gerais de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade 
Federal de Ouro Preto, cujo documento fica fazendo parte desta Resolução. 

Art. 2 o Esta Resolução entra vigor nesta data. revogando-se a Resolução CEPE n° 5.290 
de 10 de junho de 2013. 

UFOP: 

Ouro Preto, 25 de janeiro de 2018. 

PUBLICADO 
BOLETIM ADMINISTRATIVO 

N° 0 5 

DATA 01 mil Ag 
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N O R M A S G E R A I S D E P O S - G R A D U A Ç A O S T R I C T O S E N S U 

1. DA O R G A N I Z A Ç Ã O G E R A L E DOS O B J E T I V O S DA P Ó S - G R A D U A Ç Ã O 

1.1. A Pós-Graduação a que se referem estas normas, inspiradas na Resolução CNE/CFS. 
no 01 , de 03 de abril de 2001, do Estatuto e do Regimento Geral da Universidade Federal de 
Ouro Preto (UFOP). é constituída pelo ciclo de cursos regulares, sistematicamente organizado, e 
atividades de pesquisa, que conduzem à obtenção de grau acadêmico. 

1.2. A pós-graduação tem por objetivo, nas diferentes áreas do conhecimento, 
proporcionar a formação científica aprofundada de pessoal para o ensino e o desenvolvimento de 
pesquisa e inovação, comprometidos com a ética, o respeito ao meio ambiente, a inclusão social, 
o bem econômico e o bem-estar da sociedade. 

1.3. A Pós-Graduação stricto sensu, na UFOP. será estruturada na forma de Programas 
que poderão compreender dois níveis hierarquizados de formação - Mestrado e Doutorado, 
podendo o Mestrado ser requisito para admissão ao Doutorado, por indicação do Colegiado e 
homologado pelo Conselho de Fnsino. Pesquisa e Extensão (CEPE). 

1.4. O Mestrado e o Doutorado serão designados segundo o nome do Curso 
correspondente ao Programa de Pós-Graduação. com indicação no diploma, quando for o caso, 
da respectiva área de concentração. 

1.5. O Mestrado e/ou Doutorado de natureza multidisciplinar ou interdisciplinar terão 
denominação própria de acordo com as áreas de conhecimento da CAPES/MEC. 

1.6. Na organização dos cursos de pós-graduação stricto sensu. devem ser observados os 
seguintes princípios gerais: 

a) llexibilidade curricular que atenda à diversidade de tendências e de conhecimentos do 
aluno: 

b) abertura a candidatos provenientes das várias áreas de graduação, obedecendo, porém, 
às afinidades de cada área com os respectivos cursos. 

1.7. Os cursos dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFOP devem ser 
estruturados e conduzidos de modo que os discentes, dentro das possibilidades e das 
peculiaridades de cada área, sejam orientados para: 

a) utilizar a literatura (nacional e estrangeira) pertinente à sua área de estudo: 

b) identificar e discutir problemas de sua área de estudo, principalmente os de âmbito 
nacional; 

c) elaborar e executar projetos de pesquisa; 

d) participar de equipe de trabalho, desenvolver iniciativa própria, capacidade crítica e 
ética na ciência; 
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e) redigir e apresentar, em reuniões, trabalhos de pesquisa realizados; 

f) relacionar conhecimentos de sua área de estudo com os de outras áreas. 

2. DA I N S T A L A Ç Ã O DOS P R O G R A M A S D E P Ó S - G R A D U A Ç Ã O 

2.1. A implantação de um Programa de Pós-Graduação deve ser precedida de: 

a) existência de condições propícias à atividade criadora e de pesquisa, aliando-se à 
disponibilidade de recursos materiais e financeiros; 

b) condições adequadas de qualificação e dedicação do corpo docente nas áreas ou linhas 
de pesquisa envolvidas no curso, com evidente atividade criadora, demonstrada pela produção de 
trabalhos originais de valor comprovado em sua área de atuação. 

2.2. O Programa de Pós-Graduação a ser instalado será proposto ao CEPE por uma das 
Unidades da UFOP, ou por Núcleos, Consórcios e Redes de pesquisa criados para este fim. 
mediante projeto contendo, pelo menos, as seguintes informações: 

a) justificativa do curso, demonstrando a relevância de sua atuação na área e perspectivas 
futuras; 

b) relação do corpo docente com dados individuais consolidados da produção acadêmica 
nos últimos cinco anos. curriculum vitae no formato Lattes e o tempo de trabalho a ser dedicado 
ao curso; 

c) relação dos docentes responsáveis pela orientação de tese. dissertação ou trabalho 
equivalente, explicitando as linhas de pesquisa em que cada um atua; 

d) estrutura curricular do curso, determinada a natureza obrigatória ou optativa das 
disciplinas, carga horária, créditos, ementas da matéria contida nas disciplinas, distribuição 
dessas por período e por Departamento; 

e) Regimento do Programa de Pós-Graduação; 

f) descrição sucinta das instalações, equipamentos e recursos bibliográficos a serem 
utilizados nos cursos; 

g) autorização do respectivo Conselho Departamental da Unidade, e/outros órgãos 
envolvidos no Programa, quanto à utilização de instalações, equipamentos e material, bem como 
a colaboração do corpo de servidores técnicos; 

h) indicação dos recursos financeiros que atenderão às necessidades do curso, durante o 
seu funcionamento, com explicitação de suas fontes; 

i) número inicial de vagas e critérios para o seu preenchimento: 

j ) data prevista para o início do curso; 
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k) parecer de consultor externo sobre a viabilidade e a adequação do projeto às normas 
especificas da área de enquadramento da proposta na Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

I) parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPP). 

2.3. O projeto de cada curso, em duas vias, deverá ser submetido ao CEPE, pelo menos 
sessenta dias antes da data limite para submissão de propostas de novos cursos junto à CAPFS. 

2.3.1. A proposta de criação de cursos de Doutorado, no caso de Programas de Pós-
Graduação nucleados na UFOP que j á tenham sido submetidos a pelo menos duas avaliações da 
CAPES, só será avaliada pelo CEPE se o curso de mestrado tiver nota igual ou superior a 4. 

2.3.2. Após a aprovação do projeto de curso pelo CEPE, a PROPP encaminhará o projeto 
a CAPES, para fins de avaliação e recomendação formal. 

2.3.3. O curso só poderá ter início na UFOP após a sua recomendação pela CAPES. 

3.1. Os assuntos estudados nos cursos de pós-graduação serão agrupados em disciplinas 
ministradas na forma de preleções, seminários, discussões em grupo, trabalhos práticos ou outros 
processos didáticos. 

3.1.1. Seminários organizados de modo sistemático poderão ser classificados como 
disciplinas na estrutura curricular do curso. 

3.1.2. Cada curso determina em seu regimento o número mínimo de disciplinas 
obrigatórias, conforme o documento de áreas da CAPES. 

3.2. A criação, a transformação e a extinção de disciplinas deverão ser atribuição 
exclusiva do respectivo Colegiado do Programa de Pós-Graduação. 

3.2.1. A proposta de criação ou transformação de disciplina deverá conter: 

a) carga horária, conteúdo programático e exigência(s) ou pré-requisito(s) para cursá-
la(s): 

b) número de créditos: 

c) indicação das áreas de concentração às quais poderá estar vinculada. 

d) se será obrigatória ou eletiva dentro da grade curricular. 

3.2.2. A proposta de criação ou transformação de disciplina deverá: 

a) demonstrar que a criação ou transformação não implica duplicação de meios para fins 
idênticos; 

b) demonstrar que o funcionamento da disciplina é viável em termos de recursos 

3. DAS D I S C I P L I N A S D E P O S - G R A D U A Ç A O 
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